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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 40/2017
de 31 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação entre a União Eu-
ropeia e os Seus Estados -Membros, por um lado, e a Con-
federação Suíça, por outro, sobre os Programas Europeus 
de Navegação por Satélite, assinado em Bruxelas em 18 de 
dezembro de 2013, aprovado pela Resolução da Assem-
bleia da República n.º 94/2017, em 21 de outubro de 2016.

Assinado em 5 de maio de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 24 de maio de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 31/2017
de 31 de maio

Aprova os princípios e regras gerais relativos à organização dos 
procedimentos de concurso público para atribuição, por con-
trato, de concessões destinadas ao exercício em exclusivo da 
exploração das redes municipais de distribuição de eletricidade 
de baixa tensão.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

A presente lei aprova os princípios e regras gerais relati-
vos à organização dos procedimentos de concurso público 
para a atribuição, por contrato administrativo, de conces-
sões destinadas ao exercício, em exclusivo, da atividade 
de exploração das redes municipais de distribuição de 
eletricidade em baixa tensão (BT), no território continental 
português.

Artigo 2.º
Princípios gerais

A concessão municipal para a distribuição de eletri-
cidade em BT e o respetivo procedimento de concurso 
público obedecem aos seguintes princípios:

a) Salvaguarda da neutralidade financeira para os con-
sumidores de eletricidade e para o Orçamento do Estado;

b) Promoção da eficiência económica e das condições 
de desempenho eficaz do sistema objeto da concessão, sal-
vaguardando a qualidade e abrangência do serviço público 
atualmente prestado como mínimo a assegurar;

c) Promoção da coesão territorial quanto à sustentabi-
lidade das concessões e ao nível de qualidade do serviço 
prestado;

d) Salvaguarda da uniformidade tarifária no país;

e) Nivelamento das condições estruturais de desenvol-
vimento da atividade de distribuição de energia elétrica, 
nomeadamente em termos de custos e de incremento dos 
padrões de qualidade do fornecimento do serviço público;

f) Promoção da gestão de energia e da eficiência energética 
pelos municípios, sem que esse esforço envolva prejuízo na 
justa remuneração devida aos municípios como concedentes;

g) Garantia de inexistência de custos acrescidos a reper-
cutir nos consumidores, designadamente através das tarifas 
de uso de redes, ou em custos de política energética, de 
sustentabilidade e de interesse económico geral, decorren-
tes da aplicação e adoção do novo modelo concursal;

h) Defesa da estabilidade do emprego, com a salvaguarda 
dos postos de trabalho e dos direitos dos trabalhadores 
afetos às concessões, nomeadamente em situações de trans-
missão ou cessação da concessão, bem como a exigência 
do cumprimento da legislação laboral, incluindo no que 
respeita aos vínculos efetivos e à contratação coletiva atual-
mente em vigor.

Artigo 3.º
Remuneração da concessão de distribuição 

de eletricidade em baixa tensão

1 — A concessão da atividade de distribuição de ener-
gia elétrica em BT atribuída nos termos da presente lei e 
demais legislação aplicável é remunerada mediante o pa-
gamento, pela concessionária, de uma renda anual, inserida 
nas tarifas de uso das redes de distribuição em BT.

2 — O cálculo da renda anual é feito nos termos do 
Decreto -Lei n.º 230/2008, de 27 de novembro, alterado 
pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, e observa os prin-
cípios da uniformidade tarifária e da equalização da ren-
tabilidade das concessões.

3 — Os demais encargos assumidos pelos concessioná-
rios no âmbito dos contratos de concessão não são reco-
nhecidos ou refletidos nas tarifas reguladas aprovadas pela 
Entidade Reguladora do Setor Energético (ERSE).

Artigo 4.º
Lançamento sincronizado dos procedimentos

1 — Com vista a assegurar os princípios de eficiência 
económica e de neutralidade financeira para os consumidores 
e para o Orçamento do Estado, os procedimentos concursais 
para atribuição de concessões municipais da atividade de dis-
tribuição de energia elétrica em BT no território continental 
português são lançados de forma sincronizada, abrangendo 
todos os municípios ou entidades intermunicipais que não 
tiverem optado pela gestão direta daquela atividade.

2 — Os procedimentos de concurso público para a atri-
buição das concessões são lançados em 2019, através de 
publicação simultânea dos respetivos anúncios e avisos 
nos termos do Código dos Contratos Públicos e da defini-
ção, nas peças procedimentais, de datas coincidentes para 
apresentação de propostas.

3 — Cada procedimento concursal tem uma área ter-
ritorial, delimitada nos termos previstos na presente lei.

4 — Os municípios e entidades intermunicipais inte-
grantes da área territorial de cada procedimento constituem 
um agrupamento de entidades adjudicantes, nos termos do 
artigo 39.º do Código dos Contratos Públicos.

5 — As decisões de contratar e de adjudicar são tomadas pe-
los municípios ou pelas entidades intermunicipais, simples ou 
agrupadas, da área territorial adstrita ao procedimento concur-
sal específico, através dos respetivos órgãos competentes.
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6 — Sem prejuízo do lançamento e tramitação sincroni-
zados, cada procedimento concursal dá origem à celebração 
de tantos contratos de concessão quantos os municípios ou 
entidades intermunicipais, simples ou agrupadas, da área 
territorial adstrita ao procedimento específico.

Artigo 5.º
Delimitação das áreas territoriais 

dos procedimentos a lançar

1 — A definição da área abrangida por cada procedi-
mento observa o princípio da coerência territorial, sendo 
preferencialmente utilizada a delimitação territorial das 
entidades intermunicipais, exceto se razões ponderosas 
determinarem critério diferente.

2 — A definição da área territorial é decidida pelos 
órgãos competentes dos municípios ou entidades inter-
municipais, sob proposta da ERSE, com base em estudos 
técnicos e económicos.

3 — A definição de uma área territorial diferente da 
proposta pela ERSE depende da demonstração de vanta-
gens relevantes desse cenário alternativo para o interesse 
público, com base em estudos técnicos e económicos com 
o mesmo nível de detalhe dos produzidos pelo regulador, 
se necessário acompanhados da estipulação, nas peças 
procedimentais, de condições contratuais adequadas para 
os contratos a celebrar.

4 — O disposto no número anterior é aplicável à even-
tual intenção, por parte de qualquer município, de não 
se integrar no processo de lançamento sincronizado dos 
procedimentos concursais, cabendo ao referido município, 
nesse caso, demonstrar que a sua opção não resulta em 
perdas globais de eficiência, equidade e coesão territorial, 
face ao cenário proposto pelo regulador.

Artigo 6.º
Peças procedimentais

1 — O programa de concurso tipo e o caderno de encar-
gos tipo são aprovados por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da economia, ouvida a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), a ERSE e 
as entidades intermunicipais.

2 — As peças dos procedimentos de adjudicação devem 
especificar todos os aspetos da execução dos contratos de 
concessão a celebrar com o adjudicatário, por cada muni-
cípio, entidade intermunicipal ou conjunto de entidades 
intermunicipais que sejam submetidos à concorrência pelo 
caderno de encargos.

3 — A definição dos aspetos submetidos à concorrên-
cia, dos parâmetros base e dos aspetos não submetidos à 
concorrência do contrato a celebrar assegura a prossecução 
equitativa dos interesses da população de cada município 
ou entidade intermunicipal simples ou agrupadas.

4 — As peças procedimentais de cada procedimento em 
concreto são aprovadas por todas as entidades que integram 
o agrupamento de entidades adjudicantes.

Artigo 7.º
Programa de ações e estudos a desenvolver

Para assegurar o cumprimento atempado do disposto na 
presente lei, no prazo de seis meses contados a partir da sua 
entrada em vigor, é aprovado por resolução do Conselho de 
Ministros um programa das ações e dos estudos a desenvol-
ver pela ERSE em estreita articulação com a Direção -Geral 

de Energia e Geologia (DGEG) e a ANMP e, bem assim, dos 
diversos atos a aprovar, o qual indica, também, os prazos 
de realização e as entidades responsáveis pela execução de 
cada ação.

Artigo 8.º
Disposição final

Para assegurar o objetivo do lançamento conjunto e 
sincronizado dos concursos públicos, na data indicada 
no artigo 4.º, os municípios ou entidades intermunicipais 
cujos atuais contratos de concessão atinjam o seu termo 
antes da referida data, e que não optem pela gestão direta, 
devem celebrar, a título excecional e sem outras formali-
dades, um acordo escrito com as respetivas contrapartes 
no contrato de concessão e estipular uma extensão dos 
prazos de duração das respetivas concessões até à entrada 
em vigor dos novos contratos de concessão.

Aprovada em 7 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 17 de maio de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 24 de maio de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 94/2017

Aprova o Acordo de Cooperação entre a União Europeia e os Seus 
Estados -Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, por 
outro, sobre os Programas Europeus de Navegação por Satélite, 
Assinado em Bruxelas em 18 de dezembro de 2013.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo de Cooperação entre a União 
Europeia e os Seus Estados -Membros, por um lado, e a 
Confederação Suíça, por outro, sobre os Programas Euro-
peus de Navegação por Satélite, assinado em Bruxelas em 
18 de dezembro de 2013, cujo texto, na versão autenticada 
na língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 21 de outubro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A UNIÃO EUROPEIA E OS 
SEUS ESTADOS -MEMBROS, POR UM LADO, E A CONFEDE-
RAÇÃO SUÍÇA, POR OUTRO, SOBRE OS PROGRAMAS EURO-
PEUS DE NAVEGAÇÃO POR SATÉLITE.

A União Europeia e o Reino da Bélgica, a República 
da Bulgária, a República Checa, o Reino da Dinamarca, a 
República Federal da Alemanha, a República da Estónia, 
a Irlanda, a República Helénica, o Reino de Espanha, a 
República Francesa, a República da Croácia, a República 
Italiana, a República de Chipre, a República da Letónia, a 
República da Lituânia, o Grão -Ducado do Luxemburgo, a 
Hungria, a República de Malta, o Reino dos Países Baixos, 
a República da Áustria, a República da Polónia, a Repú-
blica Portuguesa, a Roménia, a República da Eslovénia, 
a República Eslovaca, a República da Finlândia, o Reino 
da Suécia, o Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do 
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Norte, Partes Contratantes no Tratado da União Europeia 
e no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
a seguir designados «Estados -Membros», por um lado, e 
a Confederação Suíça, a seguir designada «Suíça», por 
outro, a seguir designados «Parte» ou «Partes»:

Considerando os interesses comuns no desenvolvimento 
de um sistema global de navegação por satélite (a seguir de-
signado «GNSS») especificamente concebido para fins civis;

Reconhecendo a importância dos programas GNSS eu-
ropeus como contributo para a infraestrutura de navegação 
e informação da União Europeia e da Suíça;

Considerando o crescente desenvolvimento das aplica-
ções GNSS na União Europeia, na Suíça e noutras regiões 
do mundo;

Considerando o interesse comum na cooperação de longo 
prazo entre a União Europeia, os seus Estados -Membros e 
a Suíça no domínio da navegação por satélite;

Reconhecendo a participação estreita da Suíça nos pro-
gramas Galileo e EGNOS desde a fase de definição;

Considerando as resoluções do Conselho «Espaço», 
em especial a Resolução sobre a «Política Espacial Eu-
ropeia» adotada em 22 de maio de 2007 e a Resolução 
«Levar para diante a Política Espacial Europeia» adotada 
em 29 de setembro de 2008, que reconhecem a União 
Europeia, a Agência Espacial Europeia (a seguir designada 
«AEE») e os respetivos Estados -Membros como os três 
intervenientes principais da Política Espacial Europeia, 
bem como a Resolução sobre os «Desafios Globais: tirar o 
máximo partido dos sistemas espaciais europeus» adotada 
em 25 de novembro de 2010, que convida a Comissão 
Europeia e a AEE a facilitar o processo de participação 
dos Estados -Membros não pertencentes simultaneamente à 
União Europeia e à AEE em todas as fases dos programas 
de colaboração;

Considerando a Comunicação da Comissão intitulada 
«Para uma estratégia espacial da União Europeia ao serviço 
do cidadão», de 4 de abril de 2011;

Desejosos de estabelecer formalmente uma coopera-
ção estreita em todos os aspetos dos programas GNSS 
europeus;

Reconhecendo o interesse da Suíça em todos os serviços 
GNSS, prestados por EGNOS e por Galileo, incluindo o 
Serviço Público Regulado (a seguir designado «PRS»);

Considerando o Acordo de Cooperação Científica e 
Tecnológica entre a Comunidade Europeia e a Comunidade 
Europeia da Energia Atómica, por um lado, e a Confede-
ração Suíça, por outro, de 25 de junho de 2007;

Reconhecendo o Acordo entre a União Europeia e a 
Confederação Suíça sobre os procedimentos de segurança 
na troca de informações classificadas (a seguir designado 
«Acordo de Segurança»), de 28 de abril de 2008;

Considerando as vantagens de um nível de proteção 
equivalente do GNSS europeu e dos seus serviços nos 
territórios das Partes;

Reconhecendo as obrigações das Partes por força do 
direito internacional, em especial as obrigações da Suíça 
enquanto Estado neutro permanente;

Reconhecendo que o Regulamento (CE) n.º 683/2008, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho de 2008, re-
lativo ao prosseguimento da execução dos programas europeus 
de navegação por satélite (EGNOS e Galileo) (JOUE, n.º L 196, 
de 24 de julho de 2008, p. 1), afirma que a Comunidade Eu-
ropeia deve ser a proprietária de todos os ativos corpóreos e 
incorpóreos criados ou desenvolvidos no âmbito dos progra-
mas GNSS europeus, tal como definidos nesse regulamento;

Considerando o Regulamento (UE) n.º 912/2010, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2010, que cria a Agência do GNSS Europeu (JOUE, 
n.º L 276, de 20 de outubro de 2010, p. 11);

Considerando a Decisão n.º 1104/2011/UE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, 
relativa às regras de acesso ao serviço público regulado 
oferecido pelo sistema mundial de radionavegação por 
satélite criado ao abrigo do programa Galileo (JOUE, 
n.º L 287, de 4 de novembro de 2011, p. 1):

acordaram no seguinte:

PARTE I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objetivo

1 — O presente Acordo tem por objetivo promover, 
facilitar e reforçar uma cooperação de longo prazo entre 
as Partes na navegação por satélite sob controlo civil e, 
em especial, pela participação da Suíça nos programas 
GNSS europeus.

2 — O modo e as condições da participação da Suíça 
nos programas são os estabelecidos no presente Acordo.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Acordo, entende -se por:
1) «Sistemas Globais de Navegação por Satélite Euro-

peus» (GNSS europeus), o sistema estabelecido no âmbito 
do programa Galileo e o Sistema Europeu Complementar 
Geoestacionário de Navegação (EGNOS);

2) «Reforços», mecanismos regionais ou locais, como 
o EGNOS, que proporcionam aos utilizadores do GNSS 
global um melhor desempenho em termos de precisão, 
disponibilidade, integridade e fiabilidade;

3) «Galileo», o sistema europeu autónomo de navegação 
e cronometria por satélite de âmbito global, sob controlo 
civil, para a prestação de serviços GNSS, concebidos e 
desenvolvidos pela União Europeia, pela AEE e pelos seus 
Estados -Membros respetivos. A exploração do Galileo 
pode ser transferida para uma entidade privada. O Gali-
leo prevê serviços de acesso aberto, serviços de vocação 
comercial, serviços de segurança da vida humana e de 
busca e salvamento, além de um serviço público regulado 
protegido, de acesso restrito, concebido especificamente 
para dar resposta às necessidades de utilizadores autori-
zados do setor público;

4) »Elementos locais Galileo», os mecanismos locais 
que fornecem aos utilizadores dos sinais de cronometria 
e navegação por satélite Galileo informações de entrada 
para além das informações derivadas da principal conste-
lação em uso. Os elementos locais podem ser implantados 
para melhor desempenho nas vizinhanças de aeroportos e 
portos marítimos e em meios urbanos ou outros ambientes 
com características geográficas desfavoráveis. O Galileo 
fornecerá modelos genéricos para elementos locais;

5) «Equipamento de determinação da posição, de cro-
nometria e de navegação a nível global», o equipamento 
para utilizadores finais civis, destinado a transmitir, receber 
ou processar sinais de cronometria ou de navegação por 
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satélite, no contexto da prestação de um serviço ou do 
funcionamento de um reforço regional;

6) «Serviço Público Regulado» (PRS), um serviço pres-
tado pelo sistema estabelecido no âmbito do programa 
Galileo que se restringe aos utilizadores autorizados das 
administrações públicas destinado a aplicações sensíveis 
que exigem um controlo eficaz dos acessos e um elevado 
nível de continuidade dos serviços;

7) «Medida regulamentar», qualquer lei, regulamento, 
política, regra, procedimento, decisão ou ação administra-
tiva semelhante de uma Parte;

8) «Interoperabilidade», a capacidade de os sistemas 
globais e regionais de navegação e seus reforços, bem como 
os serviços que prestam, serem utilizados em conjunto para 
proporcionar maiores capacidades a nível dos utilizadores 
do que as que seriam conseguidas caso se recorresse uni-
camente ao serviço aberto de um sistema;

9) «Propriedade intelectual», o conceito definido no 
artigo 2.º, alínea viii), da Convenção que instituiu a Or-
ganização Mundial da Propriedade Intelectual, assinada 
em Estocolmo em 14 de julho de 1967;

10) «Informação classificada», a informação, sob qual-
quer forma, que necessita de ser protegida contra a divul-
gação não autorizada, a qual poderá prejudicar em grau 
variável os interesses essenciais, incluindo a segurança 
nacional, das Partes ou dos Estados -Membros. A informa-
ção classificada é assinalada como tal. Esta informação é 
classificada pelas Partes em conformidade com as disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis e deve ser protegida 
contra a perda de confidencialidade, de integridade e de 
disponibilidade.

Artigo 3.º
Princípios da cooperação

As Partes aplicam às atividades de cooperação abrangi-
das pelo presente Acordo os seguintes princípios:

1) Benefício mútuo, com base num equilíbrio global de 
direitos e obrigações, incluindo contribuições e acesso a 
todos os serviços, nos termos do artigo 15.º;

2) Oportunidades recíprocas de participação em ativida-
des de cooperação no âmbito de projetos GNSS da União 
Europeia e da Suíça;

3) Troca oportuna de informações suscetíveis de afetar 
as atividades de cooperação;

4) Proteção adequada e eficaz dos direitos de proprie-
dade intelectual referidos no artigo 9.º do presente Acordo;

5) Liberdade de prestação de serviços de navegação por 
satélite nos territórios das Partes;

6) Comércio livre de produtos GNSS europeus nos ter-
ritórios das Partes.

PARTE II
Disposições em matéria de cooperação

Artigo 4.º
Atividades de cooperação

1 — Os setores incluídos nas atividades de cooperação 
no domínio da cronometria e da navegação por satélite são 
o espetro de radiofrequências, a investigação e formação 
científicas, a adjudicação de contratos, a cooperação in-
dustrial, os direitos de propriedade intelectual, o controlo 
das exportações, o comércio e o desenvolvimento dos 
mercados, a normalização, a certificação e as medidas 

de regulação, a segurança, a troca de informações classi-
ficadas, o intercâmbio de pessoal e o acesso a serviços. 
As Partes podem alterar esta lista de setores nos termos 
do artigo 25.º

2 — O presente Acordo não afeta a autonomia institu-
cional da União Europeia para regulamentar os programas 
GNSS europeus nem a estrutura estabelecida pela União 
Europeia para levar a cabo as atividades dos programas 
GNSS europeus. O presente Acordo também não afeta 
as medidas regulamentares aplicáveis que executam os 
compromissos em matéria de não -proliferação, controlo 
das exportações, controlos das transferências incorpóreas 
de tecnologia. O presente Acordo também não afeta as 
medidas de segurança nacional.

3 — Sem prejuízo das respetivas medidas regulamen-
tares aplicáveis, as Partes devem promover o mais ampla-
mente possível as atividades de cooperação no âmbito do 
presente Acordo, com vista a proporcionar oportunidades 
comparáveis de participação das suas atividades nos setores 
mencionados no n.º 1.

Artigo 5.º
Espetro de radiofrequências

1 — As Partes prosseguem a cooperação e o apoio 
mútuo em questões relacionadas com o espetro de radio-
frequências no âmbito da União Internacional das Teleco-
municações (a seguir designada «UIT»), tendo em conta o 
«Memorandum of Understanding on the Management of 
ITU filings of the Galileo radio -navigation satellite service 
system», assinado em 5 de novembro de 2004.

2 — As Partes trocam informações sobre pedidos de fre-
quências e protegem a atribuição adequada de frequências 
para o Galileo, a fim de assegurar a disponibilidade dos 
serviços do Galileo em benefício dos utilizadores de todo 
o mundo, nomeadamente da Suíça e da União Europeia.

3 — A fim de protegerem o espetro utilizado na radio-
navegação contra perturbações e interferências, as Partes 
devem identificar as fontes das interferências e procurar 
soluções mutuamente aceitáveis para combater tais inter-
ferências.

4 — Nada no presente Acordo deve ser interpretado 
como tendo efeito derrogatório sobre as disposições apli-
cáveis da UIT, incluindo os regulamentos das radiocomu-
nicações da UIT.

Artigo 6.º
Investigação e formação científicas

1 — As Partes promovem atividades conjuntas de in-
vestigação e de formação no domínio do GNSS europeu 
através de programas de investigação da União Europeia 
e da Suíça e de outros programas relevantes das Partes. 
As atividades conjuntas de investigação devem contribuir 
para o planeamento de futuras ações de desenvolvimento 
do GNSS europeu.

2 — As Partes definem um mecanismo adequado para 
assegurar a eficácia dos contactos e a participação nos 
programas de investigação relevantes.

Artigo 7.º
Adjudicação de contratos

1 — No que diz respeito a aquisições relacionadas com 
os programas GNSS europeus, as Partes devem aplicar 
os seus compromissos ao abrigo do Acordo relativo aos 
Contratos Públicos (a seguir designado «ACP») da Organi-
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zação Mundial do Comércio (a seguir designada «OMC») 
e ao abrigo do Acordo assinado em 21 de junho de 1999 
entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça sobre 
certos aspetos relativos aos contratos públicos.

2 — Sem prejuízo do artigo XXIII do ACP (artigo III do 
ACP revisto), as entidades suíças têm o direito de parti-
cipar nos contratos públicos para adjudicação de serviços 
relacionados com os programas GNSS europeus.

Artigo 8.º
Cooperação industrial

As Partes incentivam e apoiam a cooperação entre as 
suas indústrias, inclusive por meio de sociedades mistas 
e da participação da Suíça em associações empresariais 
europeias relevantes, bem como a participação da União 
Europeia nas associações empresariais suíças relevantes, 
com o objetivo de assegurar o bom funcionamento dos 
sistemas europeus de navegação por satélite e de promover 
a utilização e o desenvolvimento de aplicações e serviços 
Galileo.

Artigo 9.º
Direitos de propriedade intelectual

Para facilitar a cooperação industrial, as Partes conce-
dem e asseguram uma proteção adequada e efetiva dos 
direitos de propriedade intelectual nos domínios e setores 
relevantes para o desenvolvimento e o funcionamento do 
sistema GNSS europeu, em conformidade com as normas 
internacionais mais elevadas estabelecidas pelo Acordo 
sobre os Aspetos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados com o Comércio (TRIPS) da OMC, incluindo 
meios eficazes de fazer cumprir essas normas.

Artigo 10.º
Controlo das exportações

1 — A fim de assegurar a aplicação, entre as Partes, 
de uma política uniforme de controlo das exportações e 
de não -proliferação no que respeita aos programas GNSS 
europeus, a Suíça deve, em tempo útil, adotar e velar pela 
aplicação, no território sob a sua jurisdição e em confor-
midade com a sua legislação e os seus procedimentos 
nacionais, de medidas de controlo das exportações e de não-
-proliferação de tecnologias, dados e produtos que sejam 
especialmente concebidos ou modificados para os progra-
mas GNSS europeus. Essas medidas devem proporcionar 
um nível de controlo das exportações e de não -proliferação 
equivalente ao que vigora na União Europeia.

2 — Se ocorrer um evento pelo qual não possa ser al-
cançado um nível equivalente de controlo das exportações 
e de não -proliferação equivalente ao referido no n.º 1 do 
presente artigo, deve aplicar -se o procedimento do ar-
tigo 22.º

Artigo 11.º
Desenvolvimento do comércio e do mercado

1 — As Partes incentivam o comércio e o investimento 
nas infraestruturas de navegação por satélite e nos equipa-
mentos de determinação da posição, de cronometria e de 
navegação a nível global da União Europeia e da Suíça, 
incluindo os elementos e aplicações locais Galileo rele-
vantes para os programas GNSS europeus.

2 — Para efeitos do n.º 1, as Partes devem aumentar 
o nível de sensibilização pública para as atividades do 

programa Galileo no domínio da navegação por satélite, 
identificar os eventuais obstáculos ao crescimento das 
aplicações GNSS e tomar as medidas necessárias para 
promover tal crescimento.

3 — A fim de identificar as necessidades dos utilizado-
res e lhes dar resposta eficaz, as entidades das Partes podem 
utilizar o futuro Fórum de Utilizadores GNSS.

4 — O presente Acordo não afeta os direitos e as obri-
gações das Partes no âmbito do Acordo que institui a 
OMC.

Artigo 12.º
Normas, certificação e medidas regulamentares

1 — Reconhecendo o interesse em coordenar as abor-
dagens em fóruns internacionais de normalização e certi-
ficação em matéria de serviços globais de navegação por 
satélite, as Partes, em especial, apoiam conjuntamente o 
desenvolvimento de normas Galileo e EGNOS e promo-
vem a sua aplicação à escala mundial, pondo a tónica na 
interoperabilidade com outros sistemas GNSS.

2 — Um dos objetivos da coordenação consiste em 
promover a utilização ampla e inovadora dos serviços 
abertos, comerciais e de segurança da vida humana do 
programa Galileo, enquanto sistema de referência mundial 
de navegação e cronometria. As Partes criam condições 
favoráveis ao desenvolvimento das aplicações Galileo.

3 — A fim de promoverem e aplicarem os objetivos 
do presente Acordo, as Partes devem, se for caso disso, 
cooperar em todas os assuntos relacionados com o GNSS 
que sejam suscitados, nomeadamente, no âmbito da Or-
ganização da Aviação Civil Internacional, da Organização 
Marítima Internacional e da UIT.

4 — As Partes asseguram que as medidas relacionadas 
com normas técnicas, certificação e requisitos e procedi-
mentos de licenciamento, no âmbito do GNSS europeu, 
não constituem entraves desnecessários ao comércio.
Os requisitos de âmbito interno devem basear -se em cri-
térios preestabelecidos, objetivos, não discriminatórios e 
transparentes.

5 — As Partes tomam as medidas regulamentares ne-
cessárias para permitir a utilização completa de recetores 
e segmentos terrestres e espaciais Galileo nos territórios 
sob a sua jurisdição. Nesta matéria, a Suíça deve con-
ceder ao Galileo, no território sob a sua jurisdição, um 
tratamento não menos favorável do que o concedido a 
quaisquer outros serviços semelhantes de radionavegação 
por satélite.

Artigo 13.º
Segurança

1 — No sentido de proteger os programas GNSS euro-
peus contra ameaças tais como utilizações indevidas, interfe-
rências, perturbações e ações hostis, as Partes devem tomar 
todas as medidas possíveis para garantir a continuidade e a 
segurança dos serviços de navegação por satélite, bem como 
da infraestrutura conexa e dos componentes críticos nos seus 
territórios, sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, n.º 2.

2 — Para efeitos do n.º 1, a Suíça deve, em tempo útil, 
adotar e velar pela aplicação, no território sob a sua jurisdi-
ção e em conformidade com a sua legislação e os seus pro-
cedimentos nacionais, de medidas que garantam um nível 
de segurança equivalente ao aplicável na União Europeia 
no que diz respeito à proteção, controlo e gestão de ativos, 
informações e tecnologias sensíveis dos programas GNSS 
europeus face a ameaças e a uma divulgação indesejada.
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3 — Se ocorrer um evento pelo qual não possa ser al-
cançado um nível de segurança equivalente ao referido no 
n.º 2 do presente artigo, deve aplicar -se o procedimento 
do artigo 22.º

Artigo 14.º
Intercâmbio de informações classificadas

1 — O intercâmbio e a proteção das informações clas-
sificadas da União Europeia devem respeitar o Acordo 
de Segurança bem como as modalidades de aplicação do 
referido acordo.

2 — A Suíça pode proceder ao intercâmbio de infor-
mações classificadas, com uma marca de classificação 
nacional, sobre os programas GNSS europeus com os 
Estados -Membros da União Europeia com os quais tenha 
celebrado acordos bilaterais para o efeito.

3 — As Partes devem procurar estabelecer um enquadra-
mento jurídico global e coerente que permita o intercâmbio 
de informações classificadas sobre o programa Galileo 
entre todas as Partes.

Artigo 15.º
Acesso aos serviços

A Suíça tem acesso a todos os serviços GNSS europeus 
abrangidos pelo presente Acordo e ao PRS abrangido por 
um acordo PRS separado.

A Suíça manifestou o seu interesse no PRS por o con-
siderar um elemento importante da sua participação nos 
programas GNSS europeus. As Partes devem envidar es-
forços para celebrar um acordo PRS destinado a assegurar 
a participação da Suíça no PRS assim que um pedido nesse 
sentido por ela seja apresentado e o procedimento previsto 
no artigo 218.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia esteja concluído.

Artigo 16.º
Participação na Agência do GNSS Europeu

A Suíça tem o direito de participar na Agência do GNSS 
Europeu ao abrigo das condições a estabelecer num acordo 
entre a União Europeia e a Suíça. Essas negociações devem 
iniciar -se assim que a Suíça apresentar um pedido para o 
efeito e a União Europeia tiver concluído os procedimentos 
necessários.

Artigo 17.º
Participação em comités

Os representantes da Suíça devem ser convidados a 
participar como observadores nos comités criados para 
a gestão, desenvolvimento e realização das atividades ao 
abrigo dos programas GNSS europeus, em conformidade 
com as regras e procedimentos relevantes e sem direito 
de voto. Incluem -se, designadamente, a participação no 
Comité do Programa GNSS e no Conselho de Segurança 
GNSS, incluindo grupos de trabalho e task forces.

PARTE III
Disposições financeiras

Artigo 18.º
Financiamento

A Suíça contribui para o financiamento dos programas 
GNSS europeus. A contribuição suíça é calculada com base 

no fator de proporcionalidade obtido mediante o estabeleci-
mento de um rácio entre o produto interno bruto da Suíça, a 
preços de mercado, e a soma dos produtos internos brutos, 
a preços de mercado, dos Estados -Membros.

No período de 2008 -2013, a contribuição da Suíça nos 
programas GNSS europeus ascende a 80 050 870 EUR.

Este montante é pago do seguinte modo:
2013: 60 000 000 EUR;
2014: 20 050 870 EUR.

No período de 2014 e anos seguintes, a contribuição da 
Suíça é paga anualmente.

PARTE IV
Disposições finais

Artigo 19.º
Responsabilidade

Uma vez que a Suíça não é proprietária do GNSS eu-
ropeu, não incorre em responsabilidade associada à pro-
priedade.

Artigo 20.º
Comité Misto

1 — É criado um Comité Misto, designado «Comité 
GNSS União Europeia -Suíça». É constituído por repre-
sentantes das Partes e é responsável pela gestão e correta 
aplicação do presente Acordo. Para o efeito, redige reco-
mendações. Toma decisões nos casos previstos no presente 
Acordo; essas decisões são executadas pelas Partes de 
acordo com as suas regras respetivas. O Comité Misto 
toma as decisões por comum acordo.

2 — O Comité Misto elabora o seu regulamento interno, 
que inclui, nomeadamente, disposições quanto à convo-
cação das reuniões, à designação do seu Presidente e ao 
mandato deste último.

3 — O Comité Misto reúne -se em função das neces-
sidades. A União Europeia ou a Suíça podem solicitar a 
convocação de uma reunião. O Comité Misto reúne -se 
nos 15 dias seguintes ao pedido referido no artigo 22.º, 
n.º 2.

4 — O Comité Misto pode decidir criar grupos de traba-
lho ou grupos de peritos, se considerar que estes o poderão 
assistir no desempenho das suas funções.

5 — O Comité Misto pode decidir alterar o anexo I.

Artigo 21.º
Consultas

1 — A fim de assegurar a aplicação satisfatória do pre-
sente Acordo, as Partes devem proceder ao intercâmbio 
regular de informações e, a pedido de uma delas, efetuar 
consultas no âmbito do Comité Misto.

2 — A pedido de qualquer das Partes, estas consultam -se 
prontamente sobre questões decorrentes da interpretação 
ou da aplicação do presente Acordo.

Artigo 22.º
Medidas de salvaguarda

1 — Cada Parte pode, após consultas no âmbito do 
Comité Misto, tomar medidas de salvaguarda adequadas, 
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incluindo a suspensão de uma ou mais atividades de coo-
peração, se considerar que entre as Partes já não é assegu-
rado um nível equivalente de controlo das exportações ou 
de segurança. Qualquer atraso suscetível de pôr em perigo 
o bom funcionamento do GNSS pode determinar a ado-
ção de medidas cautelares provisórias, sem necessidade 
de consulta prévia, desde que sejam iniciadas consul-
tas imediatamente após a adoção das referidas medidas.

2 — O alcance e a duração das medidas referidas no 
n.º 1 devem limitar -se ao estritamente necessário para 
resolver a situação e garantir o justo equilíbrio entre 
os direitos e as obrigações que decorrem do presente 
Acordo. Qualquer das Partes pode solicitar ao Comité 
Misto que proceda a consultas quanto à proporcionali-
dade destas medidas. Caso não seja possível resolver o 
litígio no prazo de seis meses, este pode ser submetido 
por qualquer das Partes a arbitragem vinculativa, em con-
formidade com o procedimento estabelecido no anexo I. 
Não pode ser resolvida nesse âmbito qualquer questão 
de interpretação de disposições do presente Acordo que 
sejam idênticas às disposições correspondentes do direito 
da União Europeia.

Artigo 23.º
Resolução de litígios

Sem prejuízo do artigo 22.º, os litígios que digam res-
peito à interpretação ou aplicação do presente Acordo 
devem ser resolvidos por consultas no âmbito do Comité 
Misto.

Artigo 24.º
Anexos

Os anexos do presente Acordo fazem dele parte inte-
grante.

Artigo 25.º
Revisão

O presente Acordo pode ser alterado em qualquer altura 
por mútuo acordo entre as Partes.

Artigo 26.º
Cessação de vigência

1 — A União Europeia ou a Suíça podem denunciar o 
presente Acordo, notificando dessa decisão a outra Parte. 
O presente Acordo deixa de vigorar seis meses após a 
receção dessa notificação.

2 — A cessação de vigência do presente Acordo não afeta 
a validade ou a vigência de quaisquer disposições tomadas ao 
seu abrigo nem de quaisquer direitos e obrigações específicos 
que dele resultem no domínio da propriedade intelectual.

3 — Em caso de cessação de vigência do presente 
Acordo, o Comité Misto deve apresentar uma proposta 
destinada a permitir que as Partes resolvam eventuais as-
suntos pendentes, incluindo consequências financeiras, 
tendo em conta o princípio pro rata temporis.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

1 — O presente Acordo é aprovado pelas Partes em con-
formidade com os respetivos procedimentos internos. O pre-
sente Acordo entra em vigor no primeiro dia do segundo 
mês seguinte à data da última notificação de aprovação.

2 — Não obstante o n.º 1, a Suíça e a União Europeia acor-
dam, no que diz respeito aos elementos do presente Acordo 
abrangidos pela esfera de competência da União Europeia, em 
aplicar a título provisório o presente Acordo a partir do primeiro 
dia do mês seguinte à data da segunda notificação que con-
firma a conclusão dos procedimentos necessários para o efeito.

Durante a aplicação a título provisório do presente 
Acordo, o Comité Misto a que se refere o artigo 20.º é cons-
tituído por representantes da Suíça e da União Europeia.

3 — O presente Acordo é celebrado por tempo inde-
terminado.

4 — O presente Acordo é redigido em duplo exemplar 
nas línguas alemã, búlgara, checa, croata, dinamarquesa, 
eslovaca, eslovena, espanhola, estónia, finlandesa, fran-
cesa, grega, húngara, inglesa, italiana, letã, lituana, maltesa, 
neerlandesa, polaca, portuguesa, romena e sueca, fazendo 
igualmente fé todos os textos. 

  
 Voor het Koninkrijk België:
Pοur le Royaume de Belgique:
Für das Königreich Belgien: 

  
 За Република България: 
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 Za Českou republiku: 

  

 For Kongeriget Danmark: 

  

 Für die Bundesrepublik Deutschland: 

  

 Eesti Vabariigi nimel: 

  

 Thar cheann Na hÉireann:
For Ireland: 

  

 Гια την Еλληνική ∆ημοκρατία: 

  

 Por el Reino de España: 

  

 Pour la République française: 

  

 Za Republiku Hrvatsku: 

  

 Per la Repubblica italiana: 

  

 Гια την Kυριακή ∆ημοκρατία: 

  

 Latvijas Republikas vārdā: 

  

 Lietuvos Respublikos vardu: 
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 Pour le Grand-Duché de Luxembourg: 

  
 Magyarország részéről: 

  
 Għar-Repubblika ta′ Malta: 

  

 Voor het Koninkrijk der Nederlanden: 

  
 Für die Republik Österreich: 

  

 W imieniu Rzeczypospolitej Polskiej: 

  

 Pela República Portuguesa: 

  

 Pentru România: 

  

 Za Republiko Slovenijo: 

  

 Za Slovenskú republiku: 

  
 Suomen tasavallan puolesta:
För Republiken Finland: 

  

 För Konungariket Sverige: 

  

 For the United Kingdom of Great Britain and Northern 
Ireland: 

  

 Зa Евpoпeйския съюз:
Por la Unión Εuropea:
Za Evropskou unii:
For Den Europæiske Union:
Für die Europäische Union:
Εuroopa Liidu nimel:
Για την Ευρωπαϊκή Ένωση:
For the European Union:
Pour l’Union européenne:
Za Europsku uniju:
Per l’Unione europea:
Eiropas Savienības vārdā:
Εuropos Sajungos vardu:
Az Εurόpai Unió részéről:
Gћall-Unjoni Ewropea:
Voor de Europese Unie:
W imieniu Unii Europejskiej:
Ρela União Europeia:
Pentru Uniunea Europeană:
Ζa Európsku úniu:
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 Für die Schweizerische Eidgenossenschaft:
Pour la Confédération suisse:
Per la Confederazione Svizzera: 

  

 ANEXO I

Procedimento de arbitragem

Quando um litígio for submetido a arbitragem, são 
designados três árbitros, salvo decisão em contrário das 
Partes.

Cada Parte designa um árbitro no prazo de 30 dias.
Os dois árbitros designados nomeiam de comum 

acordo um árbitro de desempate, que não seja nacional 
de nenhuma das Partes. Se os árbitros designados não 
chegarem a acordo no prazo de dois meses a contar da 
sua nomeação, escolhem um árbitro de desempate de 
uma lista de sete pessoas elaborada pelo Comité Misto. 
O Comité Misto tem a seu cargo a elaboração e atuali-
zação da referida lista, nos termos do seu regulamento 
interno.

Salvo decisão em contrário das Partes, é o tribunal ar-
bitral que fixa as suas próprias regras processuais. As suas 
decisões são adotadas por maioria.

ANEXO II

Contribuição financeira da Suíça
para os programas GNSS europeus

1 — No período de 2008 -2013, a contribuição finan-
ceira da Suíça para o orçamento da União Europeia a 
fim de participar nos programas GNSS europeus é a 
seguinte:

2013: 60 000 000 EUR;
2014: 20 050 870 EUR.

No período de 2014 e anos seguintes, a contribuição da 
Suíça é paga anualmente.

2 — O Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento 
geral da União (1) e as suas normas de execução (2) são 
aplicáveis, nomeadamente, à gestão da contribuição da 
Suíça.

3 — As despesas de deslocação e as ajudas de custo 
dos representantes e peritos da Suíça, no âmbito da sua 
participação em reuniões organizadas pela Comissão e 
relacionadas com a execução dos programas, devem ser 
reembolsadas pela Comissão do mesmo modo e segundo 
os procedimentos em vigor para os peritos dos Estados-
-Membros.

4 — A Comissão envia à Suíça pedidos para a mobi-
lização dos fundos correspondentes à sua contribuição 
para o orçamento dos programas, em conformidade com 
o presente Acordo.

Esta contribuição é expressa em euros e deve ser 
depositada numa conta bancária em euros da Co-
missão.

5 — As modalidades de pagamento são as se-
guintes:

a) Em 2013, com o início da aplicação provisória do 
presente Acordo, a Suíça paga a sua contribuição o mais 
tardar 30 dias após a data de receção do pedido de mobi-
lização de fundos;

b) Em 2014, a Suíça paga a sua contribuição (tanto 
a correspondente ao período de 2008 a 2013, como a 
de 2014) o mais tardar 30 dias após a data de receção 
do pedido de mobilização de fundos. Este pedido de 
mobilização de fundos não deve ser feito antes de 1 
de julho;

c) Em 2015 e nos anos seguintes, se o pedido de 
mobilização de fundos for recebido pela Suíça até 1 
de março, este país paga a sua contribuição até 1 de 
abril. Se a Suíça receber um pedido de mobilização 
de fundos depois de 1 de março, paga a sua contri-
buição o mais tardar 30 dias após a data de receção 
do pedido.

Qualquer atraso no pagamento da contribuição dá ori-
gem ao pagamento de juros pela Suíça sobre o montante 
em dívida na data de vencimento. A taxa de juro é a taxa 
aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais 
operações de refinanciamento, publicada na série C do 
Jornal Oficial da União Europeia, em vigor no primeiro 
dia de calendário do mês de vencimento, majorada de 
3,5 pontos percentuais.

(1) Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições financei-
ras aplicáveis ao orçamento geral da União e que revoga o Regulamento 
(CE, Euratom) n.º 1605/2002, do Conselho (JOUE, n.º L 298, de 26 de 
outubro de 2012, p. 1).

(2) Regulamento Delegado (UE) n.º 1268/2012, da Comissão, de 
29 de outubro de 2012, sobre as normas de execução do Regulamento 
(UE, Euratom) n.º 966/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da 
União (JOUE, n.º L 362, de 31 de dezembro de 2012, p. 1). 

Ζa Εvropsko unijo:
Εurοopan unionin puolesta:
För Europeiska unionen: 
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 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 53/2017
de 31 de maio

O programa SIMPLEX+ 2016 contempla uma signifi-
cativa simplificação do Sistema da Fiscalidade Automóvel, 
tendo em vista a redução de custos de contexto para os 
contribuintes, com a desburocratização dos serviços nas 
alfândegas, através do cumprimento eletrónico das obri-
gações declarativas e da subsequente tramitação em sede 
de Imposto sobre Veículos (ISV).

Atualmente é obrigatória a apresentação em papel de um 
conjunto de documentação nas alfândegas competentes, 
levando a sucessivas deslocações dos contribuintes àqueles 
serviços para efeitos de legalização de veículos.

Através do presente decreto -lei, este procedimento em 
papel é substituído pela apresentação eletrónica de cópias 
da documentação pertinente, sendo eliminada a obrigação 
relativa à Declaração Complementar de Veículo.

Adicionalmente, a própria Declaração Aduaneira de Veí-
culos (DAV) — documento utilizado provisoriamente para 
a circulação de viaturas — que atualmente é emitida nas 
alfândegas e levantada presencialmente pelos contribuintes 
passa a ser emitida eletronicamente e disponibilizada no 
Portal da Autoridade Tributária e Aduaneira, dispensado 
a deslocação dos contribuintes.

Ficarão, no entanto, parcialmente excecionadas dos 
procedimentos acima descritos, pelas suas particularidades, 
a DAV que respeite à legalização de veículos pelo método 

de avaliação previsto no n.º 3 do artigo 11.º do Código do 
Imposto sobre Veículos e nas DAV relativas à transfor-
mação de veículos, alteração de chassis ou da cilindrada 
ou de outros factos geradores de imposto que ocorram em 
momento posterior à atribuição da matrícula nacional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à décima sétima alteração 
ao Código do Imposto sobre Veículos (Código do ISV), 
aprovado pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, desmate-
rializando as formalidades declarativas em sede de Imposto 
sobre Veículos para todos os sujeitos passivos.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos

Os artigos 3.º, 6.º, 17.º, 19.º, 20.º, 21.º, 24.º, 25.º e 27.º 
do Código ISV, aprovado pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 
de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — São sujeitos passivos do imposto os operadores 
registados, os operadores reconhecidos e os particulares, 
tal como definidos pelo presente código, que proce-
dam à introdução no consumo dos veículos tributáveis, 
considerando -se como tais as pessoas em nome de quem 
seja emitida a declaração aduaneira de veículos.

2 — [...].

Artigo 6.º
[...]

1 — [...]:

a) [...]
b) No momento da apresentação da declaração adua-

neira de veículos pelos particulares.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 17.º
Obrigações declarativas

1 — A introdução no consumo e a liquidação do im-
posto são tituladas pela declaração aduaneira de veículos 
(DAV).

2 — [Revogado].
3 — [...].
4 — A DAV é exclusivamente processada por trans-

missão eletrónica de dados, com exceção da declara-
ção que respeite à transformação de veículos, alteração 
do número de chassis ou da cilindrada, bem como a 
outros factos geradores de imposto que ocorram em 
momento posterior à atribuição da matrícula nacional, 
e sem prejuízo do regime de tributação previsto no n.º 3 
do artigo 11.º

5 — [...].
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Artigo 19.º
[...]

1 — Os operadores reconhecidos estão obrigados à 
apresentação da DAV no prazo máximo de 20 dias úteis 
após a ocorrência do facto gerador do imposto.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 20.º
[...]

1 — Os particulares e os sujeitos passivos que não se 
encontrem constituídos como operadores registados ou 
operadores reconhecidos estão obrigados à apresentação 
da DAV nos prazos seguintes:

a) [...]
b) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — Os documentos previstos no n.º 2 podem ser 

apresentados por transmissão eletrónica de dados, de-
vendo os originais ser conservados pelo prazo de qua-
tro anos, ficando sujeitos à apresentação dos originais 
a qualquer momento nos serviços competentes, para 
efeitos de fiscalização e controlo.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
o original do certificado de matrícula ou documento 
equivalente do veículo deve ser depositado no Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), ou, no 
caso das regiões autónomas, nos serviços competentes 
em matéria de transportes terrestres, no prazo de 10 dias 
a contar da data de apresentação da DAV.

Artigo 21.º
[...]

1 — [...].
2 — Pode haver lugar a anulação da DAV já regis-

tada antes de pago ou garantido o imposto, a pedido do 
interessado, quando se comprove que um veículo foi 
erradamente declarado para um determinado regime 
fiscal ou que, na sequência de circunstâncias especiais, 
deixou de se justificar a sujeição a esse regime.

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].

Artigo 24.º
[...]

1 — Os veículos que entrem em território nacional e 
não se destinem a ser matriculados, por se destinarem a 
desmantelamento, circulação ou permanência em domínio 
exclusivamente privado, colecionismo ou qualquer outra 
razão que dispense a atribuição de matrícula nacional de-
vem, no prazo de 10 dias úteis após a entrada em território 
nacional, ser objeto de apresentação de DAV, sendo os 
documentos originais do veículo entregues no IMT, I. P., 
ou nos serviços competentes em matéria de transportes 
terrestres, no caso das regiões autónomas, no prazo de 
10 dias a contar da data de apresentação da DAV.

2 — [...].
3 — [...].

4 — Sempre que se pretenda proceder à introdução 
do veículo no consumo, o imposto é determinado em 
função das taxas em vigor no momento da apresentação 
da DAV, tomando -se em consideração os anos de uso 
que o veículo possuísse àquela data.

Artigo 25.º
[...]

1 — A liquidação do imposto sobre veículos é reali-
zada pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) com 
base na DAV, dentro dos seguintes prazos:

a) [...]
b) Na data da apresentação da DAV pelos particu-

lares;
c) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].

Artigo 27.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [Revogado].
6 — [...].
7 — O IMT, I. P., ou os serviços competentes, no 

caso das regiões autónomas, devem comunicar à AT 
quaisquer outras transformações geradoras de imposto 
de que venham a ter conhecimento.»

Artigo 3.º
Disposição transitória

As alterações introduzidas pelo presente decreto -lei 
aos n.os 4 e 5 do artigo 20.º, ao n.º 1 do artigo 24.º e ao 
artigo 27.º do Código do ISV entram em vigor no dia 1 
de janeiro de 2018.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 2 do artigo 17.º, o n.º 4 do artigo 18.º 
e o n.º 5 do artigo 27.º do Código do ISV.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de julho 
de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
abril de 2017. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno.

Promulgado em 17 de maio de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 24 de maio de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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 Portaria n.º 180/2017

de 31 de maio

A nova redação do artigo 126.º do Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do 
IRS) torna necessário efetuar alterações ao modelo da 
declaração Modelo 18 — Vales de Refeição, aprovado 
pela Portaria n.º 698/2002, de 25 de junho.

A alteração do artigo 126.º do Código do IRS, por 
força do artigo 129.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de 
março (Orçamento do Estado para o ano de 2016), 
vem alargar o número de títulos de compensação ex-
trassalarial a declarar, e, consequentemente, o número 
das entidades emitentes abrangidas por esta obriga-
ção acessória, o que permitirá melhorar qualitativa e 
quantitativamente a informação e consequente acom-
panhamento desta obrigação acessória por parte da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, tendo em vista a 
redução da evasão fiscal.

A nova declaração Modelo 18, para além da informa-
ção dos vales/cartões de refeição emitidos, passa a incluir 
também informação de outros títulos de compensação 
extrassalarial emitidos pelos obrigados e adquiridos pe-
las entidades empregadoras para disponibilização aos 
seus empregados, que se enquadrem no novo conceito de 
títulos de compensação extrassalarial definido no n.º 6 do 
artigo 126.º do Código do IRS, nomeadamente os “vales 
sociais” (Decreto -Lei n.º 26/99, de 28 de janeiro, com as 
alterações decorrentes do artigo 10.º da Lei n.º 82-E/2014, 
de 31/12 — Reforma de Tributação das pessoas singu-
lares), assim como de quaisquer outros títulos de com-
pensação extrassalarial cuja utilização corresponda a um 
desagravamento fiscal.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Declaração de Títulos de Compensação Extrassalarial

1 — É aprovado o novo modelo de declaração e respe-
tivas instruções, designado por Declaração de Títulos de 
Compensação Extrassalarial (Modelo 18), para cumpri-
mento da obrigação referida no n.º 2 do artigo 126.º do 
Código do IRS.

2 — A declaração a que se refere o número anterior deve 
ser apresentada por transmissão eletrónica de dados, para 
a comunicação das operações realizadas a partir de 1 de 
janeiro de 2016 e anos seguintes.

Artigo 2.º
Disposição Transitória

No ano de 2017, ano de implementação do novo mo-
delo de declaração a que se refere o artigo anterior, a 
declaração relativa ao ano de 2016 pode ser entregue até 
31 de julho.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Fernando 
António Portela Rocha de Andrade, em 15 de maio de 
2017. 

  "Modelo  só para consulta.  Envio exclusivo pela INTERNET: www.portaldasfi nancas.gov.pt"

MODELO

18
(Art.º 126.º do CIRS)

DECLARAÇÃO

TIPO DE DECLARAÇÃO

PRIMEIRA

SUBSTITUIÇÃO

TÍTULOS DE COMPENSAÇÃO EXTRASSALARIAL

NÚMERO DE  IDENTIFICAÇÃO  FISCAL
DO  DECLARANTE

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL
DO CONTABILISTA CERTIFICADO ANO1 2 3 4 5

CÓDIGO DO SERVIÇO
DE FINANÇAS DA SEDE 
OU DOMICÍLIO FISCAL

DADOS DA DECLARAÇÃO

01 02 03 04 1

2

05

1009080706

6 RELAÇÃO DAS ENTIDADES ADQUIRENTES DE TÍTULOS DE COMPENSAÇÃO EXTRASSALARIAL

N.º DE BENEFICIÁRIOSFORMATO DO TÍTULO
TIPO DE TÍTULOS 

DE COMPENSAÇÂO EXTRASSALARIALVALOR
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO
FISCAL  DOS ADQUIRENTES

1211

7 TOTAIS DE CONTROLO

N.º TOTAL DE REGISTOS / LINHAS VALOR TOTAL DOS TÍTULOS

  

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DECLARAÇÃO MODELO 18

INDICAÇÕES GERAIS

Esta declaração é de entrega obrigatória pelas entidades emitentes de Títulos de Compensação Extrassalarial, nos termos do disposto no artigo 126.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares. 

Consideram-se Títulos de Compensação Extrassalarial todos os títulos, independentemente do seu formato, designadamente em papel, em cartão eletrónico ou integralmente desmaterializados, que permitam aos seus 
detentores efetuar pagamentos, sempre que à utilização destas formas de compensação corresponda um desagravamento fi scal. 

QUEM DEVE APRESENTAR A DECLARAÇÃO

A declaração deve ser apresentada por todas as entidades emitentes de Títulos de Compensação Extrassalarial, vendidos às entidades empregadoras para serem disponibilizados aos seus empregados, que se 
enquadrem nos termos previstos no n.º 6 do art.º 126.º do CIRS, incluindo as entidades que emitem “vales sociais”, a que se refere o Decreto Lei n.º 26/99 de 28 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo art.º 10.º 
da Lei n.º 82–E de 31/12 (Reforma da Tributação das pessoas singulares). 

PREENCHIMENTO DOS QUADROS

QUADRO 1 - Número de identifi cação fi scal da entidade declarante. 

QUADRO 2 - Número de identifi cação fi scal do Contabilista Certifi cado da entidade declarante. 

QUADRO 3 - Ano a que se reporta a declaração. 

QUADRO 4 - Código do serviço de fi nanças da sede ou domicílio fi scal da entidade declarante. 

QUADRO 5 - Assinale com um "X", o campo relativo à PRIMEIRA quando se tratar da primeira declaração do ano a que respeitam os factos, e o campo relativo à SUBSTITUIÇÃO quando se pretender inserir, modifi car 
ou suprimir parte da informação que consta da declaração ou declarações já entregues. 

QUADRO 6 - Relação das entidades adquirentes de Títulos de Compensação Extrassalarial.

Deve ainda ser indicado: 

Campo 06 - O número de identifi cação fi scal da entidade adquirente dos Títulos de Compensação Extrassalarial. 

Campo 07 - O valor dos Títulos de Compensação Extrassalarial fornecidos à entidade indicada na respetiva linha. 

Campo 08 - Inscrever 1, 2, 3 ou 4, consoante o tipo de Títulos de Compensação Extrassalarial: 

1 - Títulos / Vales de Refeição; 

2 - Títulos / Vales de Infância; 

3 - Títulos / Vales de Educação; 

4 - Títulos / Vales - Outros, i.e. outros Títulos de Compensação Extrassalarial que, permitam aos seus detentores efetuar pagamentos, sempre que à utilização destas formas de compensação corresponda 
um desagravamento fi scal, conforme n.º 6 do art.º 126.º do CIRS. 

Campo 09 - Inscrever 1, 2 ou 3, consoante o formato dos Títulos de Compensação Extrassalarial: 

1 - Títulos / Vales em Papel; 

2 - Títulos / Vales em Cartão Eletrónico; 

3 - Outros Formatos Eletrónicos. 

Campo 10 - O número de benefi ciários, com Títulos de Compensação Extrassalarial emitidos, desde que os mesmos títulos tenham sido emitidos com a identifi cação do benefi ciário ou sempre que a entidade 
emitente tenha conhecimento da identidade do benefi ciário. Se desconhecido, preencher com "0" (zero).

NOTA: No quadro 6, por cada adquirente, devem ser preenchidas tantas linhas quantos os “Tipos de Títulos de Compensação Extrassalarial” e quantos os “Formatos do Título” adquiridos. 

QUADRO 7 - Totais de controlo

Deve ainda ser indicado: 

Campo 11 - O número total de registos / linhas, constantes nesta declaração. 

Campo 12 - O Valor total de Títulos de Compensação Extrassalarial, constantes nesta declaração.

 JUSTIÇA

Portaria n.º 181/2017
de 31 de maio

O Decreto -Lei n.º 324/2007, de 28 de setembro, veio 
permitir que os pedidos de atos e processos de registo civil 
pudessem ser efetuados por via eletrónica, num sítio da 
Internet, o que viabiliza a prática de atos de registo civil 
de forma cómoda e segura, eliminando -se a necessidade 
de as pessoas se deslocarem aos serviços.

Atualmente esta possibilidade abrange o pedido de pro-
cesso de casamento, o pedido de processo de divórcio e 
de separação de pessoas e bens por mútuo consentimento 
e o pedido e disponibilização de certidão permanente de 
registo de nascimento.

No âmbito do plano de ação estratégico do XXI Governo 
Constitucional de transformação do sistema judicial e dos 
registos, assente na eficiência, inovação, proximidade e hu-
manização, o Plano Justiça + Próxima e SIMPLEX+ con-
tém uma medida que visa disponibilizar eletronicamente 
certidões de registo civil de nascimento, casamento, óbito, 
declaração de maternidade e de perfilhação, alargando -se 
a natureza dos serviços de registo civil atualmente dispo-
nibilizados online e desmaterializando e simplificando o 
acesso à informação pelos cidadãos.

Pela presente portaria é criada a certidão online de 
registo civil, definindo e regulamentando o seu âmbito, 
condições de acesso, prazo de validade e emolumentos 
devidos.
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Assim, manda o Governo, pela Secretária de Estado da 
Justiça, ao abrigo do disposto nos artigos 211.º, n.os 2 e 3, 
e 215.º, n.os 2 e 3, do Código do Registo Civil, o seguinte:

Artigo 1.º
Certidão online

1 — Designa -se por certidão online de registo civil a 
disponibilização do acesso à informação, em suporte eletró-
nico, das menções e averbamentos constantes dos registos 
de nascimento, casamento, óbito, declaração de materni-
dade e perfilhação, acessível nos termos e nas condições 
legalmente aplicáveis.

2 — A certidão online disponibiliza, por um período 
de seis meses, o acesso à informação que se encontrar 
registada à data da sua emissão.

3 — O acesso previsto no n.º 1 efetua -se mediante 
disponibilização de um código de acesso, que permite a 
visualização da informação através da Internet, durante o 
prazo de validade da mesma.

Artigo 2.º
Pedido

1 — O pedido de subscrição de acesso à certidão online 
é efetuado através de sítio na Internet da área da justiça.

2 — O pedido pode ser feito por qualquer cidadão, salvo 
as exceções previstas na lei.

3 — Após a submissão eletrónica do pedido, é gerada 
automaticamente uma referência para pagamento dos en-
cargos devidos pela certidão, caso aquele não seja efetuado 
de imediato através de cartão de crédito.

4 — O pagamento dos encargos referidos no número 
anterior deve ser efetuado no prazo de quarenta e oito horas 
após a geração da referência para pagamento, sob pena de 
cancelamento do pedido.

Artigo 3.º
Funcionalidades do sítio

O sítio referido no n.º 1 do artigo anterior deve permitir 
as seguintes funcionalidades:

a) A autenticação dos utilizadores, privilegiando os 
mecanismos disponibilizados pela Agência para a Moder-
nização Administrativa em www.autenticacao.gov.pt;

b) O preenchimento eletrónico dos elementos necessá-
rios ao pedido;

c) A identificação do utilizador e requerente da cer-
tidão;

d) A certificação da data, hora e estado do pedido;
e) O pagamento dos encargos devidos por via eletró-

nica;
f) O envio de avisos por correio eletrónico ao requerente 

da certidão, ou sempre que possível, por short message 
service (SMS).

Artigo 4.º
Código de acesso

1 — Efetuado o pedido de certidão online, e não ha-
vendo fundamento para a recusa, é disponibilizado ao re-
querente um código que permite a visualização da certidão 
no sítio da Internet referido no n.º 1 do artigo 2.º

2 — A entrega a qualquer entidade pública ou privada 
do código de acesso à certidão equivale, para todos os 

efeitos legais, à entrega de uma certidão de registo em 
suporte de papel.

3 — Nas situações de recusa de emissão da certidão é 
disponibilizada ao requerente, no sítio da Internet referido 
no n.º 1 deste artigo, a nota dos respetivos fundamentos, 
havendo lugar à devolução dos montantes pagos.

Artigo 5.º
Encargos

Por cada pedido de subscrição de acesso à certidão 
online é devido o montante de € 10.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor a 1 de junho de 
2017.

Artigo 7.º
Norma transitória

À data de entrada em vigor da presente portaria apenas 
se encontra disponível a certidão online de registo de ca-
samento, devendo a disponibilização de certidão quanto 
aos demais tipos de registos ocorrer no prazo de 6 meses, 
a contar da data prevista no artigo anterior.

Artigo 8.º
Norma revogatória

1 — É revogada a Portaria n.º 145/2010, de 10 de março, 
com efeitos a partir de 31 de julho de 2017.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
consulta de certidões permanentes de registo de nascimento 
mantém -se disponível até ao termo do respetivo prazo de 
validade.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 29 de maio de 2017. 

 Portaria n.º 182/2017
de 31 de maio

O Programa do XXI Governo Constitucional estabe-
leceu como estratégia a melhoria do relacionamento dos 
cidadãos com a Administração Pública e a moderniza-
ção dos serviços públicos, mediante a simplificação dos 
procedimentos e do acesso a dados relevantes, o que se 
concretiza através de um programa nacional único de-
nominado SIMPLEX+ e, na área da Justiça, através do 
plano estratégico de modernização do sistema judicial e 
dos registos denominado Justiça + Próxima.

Em cumprimento dessa estratégia, é necessário permitir 
o acesso, de forma rápida, cómoda e segura, através da 
Internet, a informação relativa aos testamentos públicos, 
instrumentos de aprovação, de depósito e abertura de tes-
tamentos cerrados e internacionais, escrituras de revoga-
ção de testamentos e de renúncia ou repúdio de herança 
ou legado, e eliminando -se a necessidade de deslocação 
do cidadão junto dos serviços de registo para aí requerer 
uma certidão.

Desde 1950 que Portugal detém um registo central 
de testamentos, a cargo do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P. (IRN, I. P.), sendo que através dele é pos-
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sível prestar informações sobre a existência daquele tipo 
de atos inscritos, bem como sobre a data em que foram 
titulados e a indicação da entidade perante a qual foram 
celebrados, contribuindo para que a vontade dos testadores 
seja conhecida e respeitada.

Com a presente portaria pretende -se, pois, regular os 
termos do pedido online de certidão sobre a existência dos 
referidos títulos registados na Conservatória dos Registos 
Centrais, bem como sobre a data em que foram titulados e 
a indicação da entidade perante a qual foram celebrados.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Jus-

tiça, ao abrigo do n.º 1 do artigo 207.º do Decreto -Lei 
n.º 207/95, de 14 de agosto, na redação que lhe foi con-
ferida pelo Decreto -Lei n.º 125/2013, de 30 de agosto, e 
dos artigos 18.º e 26.º, n.º 3, do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na última redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 58/2016, de 29 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regula o pedido online de certidão 
sobre a existência de testamentos públicos, instrumentos de 
aprovação, de depósito e abertura de testamentos cerrados 
e internacionais, escrituras de revogação de testamentos e 
de renúncia ou repúdio de herança ou legado, registados na 
Conservatória dos Registos Centrais ao abrigo do disposto 
no artigo 188.º, n.º 1, alínea a), do Código do Notariado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 207/95, de 14 de agosto, 
bem como sobre a respetiva data e entidade perante a qual 
foram celebrados.

Artigo 2.º
Pedido

O pedido online de certidão referido no artigo anterior 
faz -se através de sítio na Internet da área da justiça.

Artigo 3.º
Funcionalidades do sítio

O sítio a que se refere o artigo anterior deve permitir, 
designadamente, as seguintes funcionalidades:

a) A autenticação dos utilizadores, privilegiando os 
mecanismos disponibilizados pela Agência para a Moder-
nização Administrativa em www.autenticacao.gov.pt, tais 
como certificado digital e chave móvel digital, no caso de 
pedido de certidão de testamento relativo a testador vivo, 
a efetuar pelo próprio ou terceiro com poderes para o ato;

b) A identificação do utilizador, no caso de pedido de 
certidão de testamento relativa a testador falecido, a efetuar 
por terceiro;

c) Identificação do requerente da certidão;
d) O preenchimento eletrónico dos elementos necessá-

rios ao pedido;
e) A submissão de documentos;
f) A certificação da data, hora e estado do pedido;
g) O pagamento dos serviços por via eletrónica;
h) O envio de avisos por correio eletrónico ao requerente 

da certidão, ou sempre que possível, por short message 
service (SMS), designadamente quando os pedidos tenham 
sido validamente submetidos.

Artigo 4.º
Submissão eletrónica de documentos

1 — Sempre que os pedidos necessitem de ser instruídos 
com documentos, os mesmos devem ser digitalizados na 
íntegra e submetidos eletronicamente, sendo que o respe-
tivo conteúdo deve ser legível.

2 — Os documentos submetidos por quem tenha compe-
tência para a conferência de documentos com os respetivos 
originais em formato papel têm o mesmo valor probató-
rio dos originais, desde que tenham sido corretamente 
digitalizados e o seu conteúdo seja integralmente legível.

3 — Os documentos elaborados pelos cidadãos e sub-
metidos para instrução de pedidos devem ser assinados 
através de assinatura eletrónica qualificada.

4 — Os ficheiros que contenham os documentos a sub-
meter eletronicamente deverão obedecer aos requisitos de 
formato e dimensão que sejam fixados por despacho do 
Presidente do Conselho Diretivo do Instituto dos Registos 
e do Notariado, I. P., os quais deverão ser publicitados na 
página eletrónica do serviço online.

Artigo 5.º
Pagamento

1 — Após a submissão eletrónica do pedido é gerada 
automaticamente uma referência para pagamento dos en-
cargos devidos.

2 — O pagamento dos encargos referidos no número 
anterior deve ser efetuado no prazo de 48 horas após a 
geração da referência para pagamento, sob pena de can-
celamento do pedido.

3 — Por despacho do presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., podem ser 
previstas outras modalidades de pagamento dos encargos 
devidos nos termos definidos no Decreto -Lei n.º 201/2015, 
de 17 de setembro.

4 — O pedido é considerado validamente submetido 
após o pagamento.

Artigo 6.º
Emolumentos

Pela emissão de certidões no âmbito da presente portaria 
são devidos os emolumentos previstos no Regulamento 
Emolumentar dos Registos e Notariado, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de dezembro.

Artigo 7.º
Diligências subsequentes e emissão da certidão

Após a confirmação do pagamento efetuado pelo re-
querente, o serviço competente procede ao tratamento dos 
dados indicados, dos documentos entregues, à apreciação 
dos pedidos efetuados, ao suprimento, sempre que pos-
sível, de eventuais deficiências dos pedidos, à emissão 
e envio da certidão para o endereço postal indicado pelo 
requerente.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 29 de maio de 2017. 
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 EDUCAÇÃO

Portaria n.º 183/2017
de 31 de maio

A Portaria n.º 202/2001, de 13 de março, criou o Pro-
grama Férias em Movimento, e aprovou o respetivo Re-
gulamento.

Considerando que o Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de 
março, veio instituir o regime jurídico de acesso e de exer-
cício da atividade de organização de campos de férias, com 
introdução de alterações significativas nos procedimentos 
inerentes à organização de campos de férias e na própria 
estrutura dos projetos;

Considerando a necessidade de manter uma atuação 
coerente, garantindo a dinâmica de ocupação saudável dos 
tempos livres dos jovens durante os períodos de interrup-
ções letivas e de férias escolares;

Considerando a necessidade de adequação do Pro-
grama à criação do Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.;

Considerando finalmente as atribuições prosseguidas 
pelo Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
na promoção, desenvolvimento e coordenação de pro-
gramas destinados à ocupação de tempos livres por parte 
dos jovens;

Ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, na redação conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 132/2014, de 3 de setembro, e conside-
rando o estabelecido no Decreto -Lei n.º 198/96, de 17 de 
outubro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da 
Juventude e do Desporto, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 202/2001, de 13 de março

O artigo 3.º da Portaria n.º 202/2001, de 13 de março, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

É atribuída a gestão do Programa Férias em Movimento 
ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.»

Artigo 2.º
Regulamento do Programa Férias em Movimento

1 — É aprovado o novo Regulamento do Programa 
Férias em Movimento, criado pela Portaria n.º 202/2001, 
de 13 de março, que é publicado em anexo à presente 
Portaria, dela fazendo parte integrante.

2 — É revogado o Regulamento do Programa Férias 
em Movimento, aprovado pela Portaria n.º 202/2001, de 
13 de março.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
João Paulo de Loureiro Rebelo, em 18 de maio de 2017.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

REGULAMENTO DO PROGRAMA FÉRIAS EM MOVIMENTO

CAPÍTULO I

Princípios Gerais

Artigo 1.º
Finalidade

1 — O Programa Férias em Movimento, adiante desig-
nado por Programa, visa promover a ocupação saudável 
dos tempos livres dos jovens no período de interrupção 
letiva da Páscoa e de férias escolares de verão, através 
da prática de atividades lúdico -formativas, e incentivar o 
conhecimento de diversas regiões do País.

2 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. 
(IPDJ, I. P.), comparticipa financeiramente os projetos 
aprovados ao abrigo do Programa, nos termos do presente 
Regulamento.

3 — A responsabilidade pelas atividades desenvolvidas 
cabe exclusivamente às entidades que as venham a orga-
nizar nos termos do presente Regulamento.

Artigo 2.º
Atividades

1 — As áreas de atividades de campos de férias são 
definidas pelo Conselho Diretivo do IPDJ, I. P., e podem 
enquadrar -se nas seguintes áreas:

a) Desporto;
b) Ambiente;
c) Cultura;
d) Património histórico e cultural;
e) Multimédia.

2 — As atividades a desenvolver podem ter uma compo-
nente predominantemente lúdica, ou acumular aspetos lúdi-
cos com a aprendizagem e o desenvolvimento de tarefas.

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento

Artigo 3.º
Entidades Organizadoras

Podem candidatar -se à realização de atividades no âm-
bito do Programa as seguintes entidades:

a) Associações juvenis inscritas no Registo Nacional 
do Associativismo Jovem (RNAJ);

b) Clubes desportivos;
c) Outras entidades privadas desde que não tenham 

fins lucrativos.

Artigo 4.º
Caracterização dos projetos

1 — Os projetos a desenvolver no âmbito do Programa 
podem ser do tipo residencial ou não residencial con-
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soante seja obrigatório ou não facultar alojamento aos 
participantes.

2 — Os campos de férias residenciais têm uma dura-
ção máxima de 14 noites e mínima de 6 noites, devendo 
obrigatoriamente iniciar -se e findar num sábado ou num 
domingo.

3 — Os campos de férias não residenciais têm uma du-
ração máxima de 15 dias e mínima de 5 dias, para os que 
se realizam no período de férias escolares de verão, ou de 
4 dias, para os que se realizam no período de interrupção 
letiva da Páscoa, devendo as atividades ocupar os períodos 
da manhã e da tarde.

4 — Os escalões etários a que se destinam os campos 
de férias residenciais e não residenciais, bem como os 
prazos para a apresentação de projetos para a sua realiza-
ção, são fixados por despacho do Conselho Diretivo do 
IPDJ, I. P.

Artigo 5.º
Apresentação dos projetos

1 — A apresentação dos projetos deve ser feita através 
da aplicação informática do Programa ou em formulário 
próprio, a obter via Internet ou junto dos serviços descon-
centrados do IPDJ, I. P., correspondentes à área da sede da 
entidade organizadora.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
candidatura deve ser acompanhada pelos elementos que 
o IPDJ, I. P., defina como obrigatórios.

Artigo 6.º
Apreciação dos projetos

1 — Compete às Direções Regionais do IPDJ, I. P., 
proceder à apreciação dos projetos, bem como ao seu 
acompanhamento.

2 — Cabe aos Serviços Centrais do IPDJ, I. P., proceder 
à avaliação do Programa.

3 — Não são elegíveis as candidaturas de projetos que 
não se enquadrem nos objetivos do Programa ou não cum-
pram os requisitos fixados no presente Regulamento.

4 — Na apreciação dos projetos são considerados os 
seguintes critérios:

a) O grau de inovação do plano de atividades;
b) A diversidade das atividades a realizar no plano;
c) As metodologias a desenvolver;
d) A adequação dos meios técnicos, materiais e humanos 

a envolver na atividade;
e) A qualificação dos meios técnicos;
f) A capacidade de autofinanciamento demonstrada.

5 — Após aplicação dos critérios e ordenação das 
candidaturas aprovadas, o procedimento de seleção deve 
obedecer, até ao limite de financiamento disponível, ao 
seguinte:

a) Obrigatória distribuição geográfica equitativa dos 
projetos, por distrito, em cada região;

b) Prioridade aos projetos apresentados por associações 
juvenis inscritas no RNAJ;

c) Prioridade aos projetos mais pontuados em cada dis-
trito, salvaguardando ainda a equitativa distribuição pelas 
diferentes entidades proponentes.

6 — Caso se verifique empate, na reordenação dos pro-
jetos aprovados deve observar -se o seguinte:

a) Atribuição de prioridade ao projeto que pertença 
à entidade organizadora que tenha tido menos projetos 
aprovados ao longo dos últimos 2 anos;

b) Em caso de ainda subsistir o empate, é dada prio-
ridade ao projeto que tenha obtido a maior pontuação na 
alínea b) do n.º 4.

7 — No prazo de dez dias úteis após a decisão, o 
IPDJ, I. P., comunica às entidades organizadoras a rejeição 
ou a aprovação das candidaturas apresentadas.

Artigo 7.º
Financiamento

1 — O IPDJ, I. P., concede o apoio financeiro às en-
tidades organizadoras, calculado com base no número 
de jovens inscritos e a duração do projeto, em função 
de limites a fixar anualmente por despacho do Conselho 
Diretivo do IPDJ, I. P.

2 — A concessão referida no número anterior é efetuada 
em duas prestações, sendo a primeira de 70 % do valor 
total, que deve ocorrer até à data acordada para o início da 
atividade, e a segunda que deve ocorrer nos 20 dias úteis 
subsequentes à entrega do relatório final da atividade e 
contas.

3 — A taxa de participação cobrada a cada participante, 
pelas entidades organizadoras, deve ser adequada às ati-
vidades a realizar, sendo fixada anualmente por despacho 
do Conselho Diretivo do IPDJ, I. P.

Artigo 8.º
Deveres das entidades organizadoras

Constituem deveres gerais das entidades organizadoras:

a) Cumprir pontualmente o plano de atividades do pro-
jeto aprovado;

b) Assegurar o acompanhamento permanente dos jo-
vens, durante toda a atividade, através de monitores qua-
lificados;

c) Assegurar a cobrança da taxa de participação referida 
no n.º 3 do artigo anterior;

d) Dar prévio conhecimento ao IPDJ, I. P., de eventuais 
alterações à planificação inicial da atividade;

e) Apresentar ao IPDJ, I. P., no prazo de 20 dias úteis 
após a conclusão do projeto, o relatório de atividades e 
contas, em formulário próprio a obter via Internet ou nos 
serviços desconcentrados do IPDJ, I. P.;

f) Publicitar, de acordo com as orientações gerais 
definidas pelo IPDJ, I. P., o apoio atribuído ao projeto 
pelo IPDJ, I. P., no âmbito do Programa Férias em Mo-
vimento.

Artigo 9.º
Relatório de atividades

1 — O relatório de atividades qualitativo, quantitativo 
e financeiro deve ser entregue no serviço desconcentrado 
do IPDJ, I. P., da região em que se situa a sede da entidade 
organizadora.

2 — Os comprovativos de despesas e receitas não 
carecem de ser entregues juntamente com o relatório de 
atividades, devendo, quando solicitados, ser disponibi-
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lizados para consulta do IPDJ, I. P., no prazo máximo 
de 48 horas.

3 — Os comprovativos referidos no número anterior 
devem ser conservados pelas entidades organizadoras, 
para efeitos de fiscalização e controlo, pelo menos durante 
4 anos após a data da entrega do relatório de atividades 
no IPDJ, I. P.

4 — No relatório financeiro, a entidade organizadora 
deve obrigatoriamente justificar a totalidade do montante 
atribuído pelo IPDJ, I. P.

Artigo 10.º
Cancelamento das atividades

1 — Após a receção da comunicação de que a res-
petiva proposta foi aprovada, a entidade organizadora 
não pode cancelar a atividade por motivos que lhe sejam 
imputáveis.

2 — O cancelamento da atividade por motivos não im-
putáveis à entidade organizadora deve ser de imediato 
comunicado ao IPDJ, I. P.

3 — A atividade pode ser cancelada pelo IPDJ, I. P., 
se após o fecho das inscrições dos participantes não for 
atingida a ocupação mínima de vagas acordadas com a 
entidade organizadora.

Artigo 11.º
Penalizações

A existência de quaisquer irregularidades na aplicação 
das verbas concedidas, nomeadamente a sua utilização 
para fins diferentes dos estabelecidos, a cobrança de 
taxas adicionais aos participantes, a não apresentação do 
relatório de atividades e contas nos termos do referido 
na alínea e) do artigo 8.º, o incumprimento do disposto 
nos n.os 1 e 2 do artigo 9.º ou o cancelamento da ativi-
dade pela entidade organizadora, em desrespeito pelo 
previsto no n.º 1 do artigo 10.º do presente Regulamento 
implicam:

a) A devolução total das verbas já recebidas ao abrigo 
do Programa;

b) A suspensão imediata de todos os apoios concedidos 
pelo IPDJ, I. P., ao abrigo do Programa;

c) A impossibilidade de a entidade beneficiar de qual-
quer espécie de apoio por um prazo não inferior a dois 
anos.

CAPÍTULO III

Jovens Participantes

Artigo 12.º
Inscrições dos participantes

1 — A inscrição dos participantes deve ser formalizada 
em impresso próprio, a obter via internet ou junto dos 
serviços desconcentrados do IPDJ, I. P.

2 — A participação de jovens menores nas atividades 
do presente Programa só pode ocorrer se devidamente 
autorizada pelo respetivo representante legal.

3 — A inscrição dos participantes fica condicionada ao 
efetivo pagamento da taxa de inscrição à entidade orga-
nizadora, de acordo com valores definidos e publicitados 
pelo IPDJ, I. P.

Artigo 13.º
Deveres dos participantes

1 — O participante deve respeitar os regulamentos em 
vigor e é responsável pelos prejuízos causados à entidade 
organizadora ou terceiros, podendo incorrer na pena de 
exclusão quando a sua ação tenha afetado o normal fun-
cionamento das atividades;

2 — O participante deve prestar informações corretas e 
apresentar toda a documentação solicitada pelo IPDJ, I. P., nos 
termos do presente Regulamento ou de outros que venham a 
ser elaborados.

Artigo 14.º
Desistências

1 — Os participantes ou os seus representantes legais po-
dem desistir da inscrição no Programa comunicando essa inten-
ção aos competentes serviços desconcentrados do IPDJ, I. P., 
que abranjam a área onde se realizem as atividades de campo 
de férias e à entidade organizadora, nas seguintes condições:

a) Sendo as comunicações de desistência efetuadas antes 
do fim do prazo das inscrições, é devolvida uma percenta-
gem de 75 % do valor total da taxa de inscrição;

b) Sendo as comunicações de desistência efetuadas após 
o termo do prazo das inscrições, ou caso o participante 
não compareça na atividade, não há lugar à devolução da 
taxa de inscrição.

2 — Excecionam -se ao estabelecido na alínea b) do 
número anterior as desistências ou não comparências jus-
tificadas por motivos de saúde devidamente comprovados, 
casos em que é devolvida uma percentagem de 75 % do 
valor da taxa de inscrição.

CAPÍTULO IV

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Artigo 15.º
Deveres do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Constituem deveres do IPDJ, I. P.:
a) Divulgar o Programa e os projetos aprovados;
b) Definir em cada ano os períodos de candidatura, 

de aprovação e de realização dos projetos, bem como os 
períodos para inscrição dos jovens;

c) Rececionar os projetos e as inscrições dos partici-
pantes nos projetos aprovados;

d) Efetuar a concessão do apoio financeiro à entidade 
organizadora do projeto, conforme o n.º 2 do artigo 7.º do 
presente Regulamento;

e) Acompanhar e avaliar o desenrolar das atividades;
f) Comunicar a aprovação dos projetos com a ante-

cedência mínima de cinco dias em relação ao início da 
atividade;

g) Esclarecer e interpretar eventuais dúvidas suscitadas 
pelo presente Regulamento.

Artigo 16.º
Cancelamentos

1 — O IPDJ, I. P., reserva -se o direito de cancelar pro-
jetos aprovados e em fase de execução que se revelem 
desadequados e não cumpram a legislação em vigor.
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2 — O cancelamento dos projetos nos termos referidos 
no número anterior pode determinar a aplicação acessó-
ria das penalizações previstas no artigo 11.º do presente 
Regulamento.

3 — A entidade organizadora é obrigada a reembolsar o 
participante do valor total pago no ato da inscrição, sempre 
que a atividade seja cancelada em conformidade com o 
n.º 1 deste artigo, ou sempre que a entidade organizadora 
não cumpra o disposto no artigo 10.º do Regulamento.

Artigo 17.º
Responsabilidades

1 — O IPDJ, I. P., não é responsável por quaisquer 
danos sofridos por pessoas ou bens afetos às entidades 
organizadoras ou face a terceiros antes, durante e após a 
conclusão das atividades.

2 — O IPDJ, I. P., não é responsável por quaisquer da-
nos sofridos pelos participantes ou pelos seus bens, na 
deslocação até ao ponto de encontro das atividades durante 
a realização das mesmas, bem como após a partida do 
campo de férias.

Artigo 18.º
Financiamento

1 — A aprovação dos projetos apresentados fica condi-
cionada à dotação orçamental para o Programa.

2 — A dotação é definida para cada período de realiza-
ção do Programa (interrupção letiva da Páscoa e férias de 
verão) pelo Conselho Diretivo do IPDJ, I. P. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 184/2017
de 31 de maio

A Portaria n.º 230/2014, de 11 de novembro, alterada pe-
las Portarias n.os 249/2016, de 15 de setembro, 301 -B/2016, 
de 30 de novembro, 303 -A/2016, de 5 de dezembro, e 
36/2017, de 23 de janeiro, estabeleceu o regime de apli-
cação da ação 3.2, «Investimento na exploração agrícola», 
e da ação 3.3, «Investimento na transformação e comer-
cialização de produtos agrícolas», ambas da medida 3, 
«Valorização da produção agrícola», do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PDR 2020.

A presente alteração à Portaria n.º 230/2014, de 11 de 
novembro, visa clarificar e delimitar as situações que se 
enquadram nos conceitos de conflito de interesses e de 
relações privilegiadas, para efeitos de elegibilidade das 
despesas de investimento, eliminando -se do elenco das 
despesas não elegíveis as despesas que resultem de uma 
transação entre parentes e afins até ao terceiro grau da 
linha colateral.

A experiência na aplicação do citado regime tem reve-
lado algumas dificuldades práticas na verificação deste 
tipo de situações de conflito de interesses e de relações 
privilegiadas, tornando -se imprescindível garantir os ajus-
tamentos necessários a uma maior eficiência na operacio-
nalização dos procedimentos de avaliação da elegibilidade 

das despesas de investimento e respetiva razoabilidade dos 
custos, em sede de análise das candidaturas.

Desta forma, asseguram -se as condições necessárias 
que permitem a boa execução e gestão financeira do PDR 
2020, os princípios de transparência, de igualdade de tra-
tamento e de não discriminação dos concorrentes, assim 
como evitar situações que podem constituir uma distorção 
das regras da concorrência.

Aproveitou -se também a oportunidade para excluir o 
fundo de maneio das despesas de investimento não elegí-
veis no âmbito da ação 3.2, «Investimento na exploração 
agrícola», e ação 3.3, «Investimento na transformação e 
comercialização de produtos agrícolas».

Com efeito, o fundo de maneio deixa de ser considerado 
despesa de investimento do projeto a contabilizar para o 
cálculo do investimento total, de acordo com a delimita-
ção efetuada, nesta matéria, entre o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional (FEDER) e o Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Regional (FEADER).

Por fim, revoga -se a não elegibilidade dos bens cuja 
amortização a legislação fiscal permita que seja efetuada 
num único ano, garantindo tratamento igualitário face aos 
investimentos de valor superior a mil euros.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flores-

tas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, 
de 6 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à quinta alteração à Por-
taria n.º 230/2014, de 11 de novembro, que estabelece 
o regime de aplicação da ação 3.2, «Investimento na 
exploração agrícola», e da ação 3.3, «Investimento na 
transformação e comercialização de produtos agrícolas», 
ambas da medida 3, «Valorização da produção agrícola», 
do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, 
abreviadamente designado por PDR 2020.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 230/2014, de 11 de novembro

O anexo II da Portaria n.º 230/2014, de 11 de novembro, 
alterada pelas Portarias n.os 249/2016, de 15 de setembro, 
301 -B/2016, de 30 de novembro, 303 -A/2016, de 5 de 
dezembro, e 36/2017, de 23 de janeiro, passa a ter a se-
guinte redação:

«ANEXO II

[...]

Despesas elegíveis ação 3.2 — Investimento na exploração agrícola 

Investimentos materiais Investimentos imateriais

1 — [...]. 3 — [...].
2 — [...].

Limites às elegibilidades

4 — [...];
5 — [...];
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Investimentos materiais Investimentos imateriais

6 — [...];
7 — [...];
8 — [...];
8 -A — [...];
8 -B — [...].

 Despesas não elegíveis ação 3.2 — Investimento na exploração 
agrícola 

Investimentos materiais Investimentos imateriais e outros

9 — [...]; 21 — [...];
10 — [...];
11 — [...];
12 — [...];
13 — [...];
14 — [...];

22 — Juros durante a realização 
do investimento;

23 — [...];
24 — [...].
 

15 — [...];  
16 — [...];  
17 — [...];  
18 — [...];  
19 — [...];  
20 — [...].  

Outras despesas não elegíveis

25 — (Revogado.)
26 — [...].
27 — Despesas que resultem de uma transação entre cônjuges, 

parentes e afins em linha reta, entre adotantes e adotados e entre 
tutores ou tutelados, entre uma pessoa coletiva e uma entidade 
que detenha mais de 50 % do respetivo capital ou entre pessoas 
coletivas cujo capital seja detido em mais de 50 % pela mesma 
entidade.

 Despesas elegíveis ação 3.3 — Investimento na transformação 
e comercialização de produtos agrícolas 

Investimentos materiais Investimentos imateriais

1 — [...]; 3 — [...].
2 — [...].

Limites às elegibilidades

4 — [...];
5 — [...];
6 — [...];
7 — [...];
8 — [...];
8 -A — [...];
8 -B — [...].

 Despesas não elegíveis ação 3.3 — Investimento na transformação 
e comercialização de produtos agrícolas 

Investimentos materiais Investimentos imateriais e outros

9 — [...]; 19 — [...];
10 — [...];
11 — [...];
12 — [...];
13 — [...];
14 — [...];
15 — [...];
16 — [...];

20 — Juros durante a realização 
do investimento;

21 — [...];
22 — [...];
23 — [...];
24 — [...];
25 — [...].

17 — [...];  
18 — [...].  

Outras despesas não elegíveis

26 — [...];
27 — [...];
28 — [...];
29 — (Revogado.)
30 — [...];
31 — Despesas que resultem de uma transação entre cônjuges, 

parentes e afins em linha reta, entre adotantes e adotados e entre 
tutores ou tutelados, entre uma pessoa coletiva e uma entidade 
que detenha mais de 50 % do respetivo capital ou entre pessoas 
coletivas cujo capital seja detido em mais de 50 % pela mesma 
entidade.»

 Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 25 do quadro «Despesas não ele-
gíveis ação 3.2 — Investimento na exploração agríco-
la — Outras despesas não elegíveis» e o n.º 29 do quadro 
«Despesas não elegíveis ação 3.3 — Investimento na trans-
formação e comercialização de produtos agrícolas — Ou-
tras despesas não elegíveis», ambos do Anexo II.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — A alteração prevista no artigo 2.º é aplicável às 
candidaturas decididas após entrada em vigor da presente 
portaria.

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, em 16 de maio de 
2017. 
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